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LEI N. 2.717/2.006 

"Concede Título de Cidadão Honorário do Município 

de Santa Luzia ao Sr. Fioravante Moreira Pradal". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadão Honorário do 

Município de Santa Luzia ao Sr. Fioravante Moreira Pradal. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

/Geai.-r_,,-,, . •o 
! ,.]' .-;.· 
! '" I ç;. l_ ~d -f :J - '{ :::'.. 

\

u n ,_.. " 
º-........_, :1,..... b'..-

i 

Santa Luzia, 

~Qj \j 
o Delgado 

Prefeito Municipal 

~ 

Ji 

J'~ ~·j "" ~---
-="'..,....J H 1 • l ~~."" 

==""' " __ ,, _____ , \'ó- ~·· kl) "'ô 
~sl-Õ 

.l\v. Oito},flº 50 o Bairro Carreira Coinprida o Santa luzia o !\11inas Gerais o BrasH o CEP 33.045.090 

l:J0 Ll0í/ 
~ 

f: ~]il ~\·,· V 1 ill 1 'v . 
~~ 

'-,./ 


